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AUTÓGRAFO Nº 7 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 155/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 539/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º O Poder Executivo divulgará, em sítio eletrônico oficial de acesso público, o número 
de telefone celular funcional com os respectivos nomes dos Secretários Municipais, 
Superintendentes de Autarquias Municipais, Chefes de Departamentos e ocupantes de cargo em 
comissão, como instrumento de transparência administrativa e de comunicação institucional com 
a população. 

Parágrafo único. As informações previstas neste artigo deverão ser claras, padronizadas, 
atualizadas e de fácil acesso pelo cidadão. 

Art. 2º O número divulgado será obrigatoriamente de uso funcional, sendo vedada a 
publicação de telefones pessoais. 

Parágrafo único. O número funcional destina-se exclusivamente à comunicação 
institucional, devendo observar os princípios da finalidade, adequação e necessidade, nos termos 
da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de fevereiro de 2026. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

19 de fevereiro de 2026. 
 

 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 

Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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